
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
SECRETARIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

DESPACHO

Considerando o Acordo de Mobilidade Internacional entre a Universidade Federal de Goiás e a
UNIVERSIDAD TECNOLÓGICA DE LOS ANDES (UTEA), Peru (5368955)

Considerando o Extrato publicação acordo entre a UFG - UNIVERSIDAD TECNOLÓGICA DE LOS
ANDES (UTEA) (5375187).

Solicito a ciência dos professores:

1. Aldo Diaz (INF)

2. Rodrigo Lemos (EMC)

3. Rafaela Andrade (EA)

4. Paulo Sérgio Scaliza (EECA)

E em seguida, solicito a divulgação do acordo aos professores, pesquisadores, técnicos-administrativos e
estudantes dessa unidade do acordo de mobilidade acadêmica internacional entre a UFG e a
UNIVERSIDAD TECNOLÓGICA DE LOS ANDES (UTEA).

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Guilherme Menezes Di Calaca , Assistente em
Administração, em 16/05/2025, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5375222 e o código CRC 04E0828E.

Referência: Processo nº 23070.009655/2025-81 SEI nº 5375222

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

